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LUIS QUIROGA GUTIERREZ 

Notário 

Arturo Soria, 201-1.º A 

Tel 91 519 25 46  Fax 91 510 20 82 

28043 MADRID 

NÚMERO DOIS MIL CENTO E DOIS 

ELEVAÇÃO A PÚBLICO 

Na villa de Madrid, a vinte e um de setembro de dois mil e dezasseis. 

Perante mim, LUIS QUIROGA GUTIERREZ, Notário do Ilustre Colégio desta capital. 

= COMPARÊNCIA = 

D.ª Maria-Assunção Bellver Suárez, maior de idade, casada, advogada, residente em 
Madrid, com domicílio na Calle Bravo Murillo, número 178, 4.º andar, e com B.I. e N.I.F. 
número 35778060-L. 

Identifico-a pelo seu Bilhete de Identidade. 

INTERVÉM, em nome e representação, como secretária não patrono, da "FUNDAÇÃO 
AYUDA EN ACCIÓN", com domicílio em Madrid, na Calle Bravo Murillo, número 178, 4.º 
andar. 

Constituída pela "Associação Ayuda en Acción" mediante escritura autorizada em Madrid, 
pelo Notário D. José-Maria Peña y Bernaldo de Quirós, no dia 11 de fevereiro de 1999, com 
o número 227 do seu protocolo. Modificada por outra outorgada em Madrid, perante o citado 
notário D. José-Maria Peña y Bernaldo de Quirós, no dia 29 de outubro de 1999, com o 
número 2772 do seu protocolo. 

Classificada como Fundação Beneficente-Assistencial por Portaria Ministerial de 22 de 
novembro de 1999 e inscrita no Arquivo-Registo do Protetorado do Ministério do Trabalho e 
Assuntos Sociais, Direção Geral de Ação Social do Menor e da Família, Subdireção Geral de 
Fundações e Entidades Tuteladas, com o número 28/1109. 

Têm N.I.F. número G-82257064. 

Foi nomeada para o seu cargo, que assegura vigente, por acordo do Patronato da Fundação 
de 24 de março de 2006, elevado a público mediante escritura outorgada em Madrid, perante 
o Notário D. Ángel Benítez-Donoso Cuesta, no dia 24 de abril de 2006, com o número 923 do 
seu protocolo, da qual tive à vista cópia autorizada. 

Para efeitos da obrigação de identificação do titular real da FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN 
que impõe a Lei 10/2010 de 28 de abril, declara-se que não tem titular real. 

As suas faculdades para este ato derivam do seu cargo, sendo suficientes a meu juízo para 
o outorgamento da presente escritura. 

Tem, a meu juízo, capacidade e legitimação para esta escritura de ELEVAÇÃO A PÚBLICO. 

 

= EXPOSIÇÃO = 

I. O Patronato da Fundação Ayuda en Acción, na reunião que celebrou em 20 de junho de 
2016, adotou, por unanimidade, os acordos que constam na certificação que pela presente 
fica protocolada. 



II. O exposto resulta da referida certificação que deixo incorporada a esta matriz expedida em 
12 de setembro de 2016, pela Secretária não Patrono D.ª Maria-Assunção Bellver Suárez, 
com o Visto Bom do Presidente D. Jaime Montalvo Correa, cujas assinaturas legitimo, a da 
comparecente por a reconhecer como sua na minha presença, e a do Presidente do Patronato 
por coincidir com a que consta no meu protocolo. 

 

= DISPOSIÇÃO = 

PRIMEIRA. D.ª Maria-Assunção Bellver Suárez, nos termos em que intervém, eleva a 
público o Acordo do Patronato da FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN, adotado na reunião 
realizada no dia 20 de junho de 2016, que consta na certificação que se incorpora a esta 
escritura. 

Tudo isto completado com o alcance e nos termos que constam na certificação incorporada. 

SEGUNDA. D.ª Maria-Assunção Bellver Suárez, nos termos em que intervém, entrega-me 
notificação de não oposição do protetorado aos acordos que se elevam a público na presente 
escritura, da qual livro testemunho que deixo unido a esta matriz. 

 

= OUTORGAMENTO = 

Lida esta escritura, de conformidade com o previsto no artigo 193 do Regulamento Notarial, 
à senhora comparecente — a quem fiz as reservas e advertências legais e fiscais —, aceita 
e assina. 

A parte interveniente aceita a incorporação dos seus dados e a cópia do documento de 
identidade nos ficheiros da Notaria com a finalidade de realizar as funções próprias da 
atividade notarial e efetuar as comunicações de dados previstas na Lei às Administrações 
Públicas e, se for o caso, ao Notário que suceda ao atual na praça. Pode exercer os seus 
direitos de acesso, retificação, cancelamento e oposição na Notaria autorizante. 

 

= AUTORIZAÇÃO = 

Do conteúdo deste instrumento público estendido em três folhas de papel selado de uso 
exclusivo notarial, série CX, números 9693772 e os dois seguintes em ordem correlativa, de 
que o consentimento foi livremente prestado e de que o outorgamento se adequa à legalidade 
e à vontade devidamente informada da outorgante ou interveniente, eu, o Notário DOY FÉ. 

Consta a assinatura da comparecente. Estão os elementos da minha autorização Notarial. 
Está o selo da Notaria. 

——————— SEGUEM DOCUMENTOS ANEXOS ——————— 

 



D.ª MARIA ASSUNÇÃO BELLVER SUÁREZ, Secretária não Patrono da Fundação AYUDA 
EN ACCIÓN, com domicílio em Madrid, Calle Bravo Murillo n.º 178. 

C E R T I F I C O 

Que na reunião do Patronato da Fundação Ayuda en Acción de 20 de junho de 2016, 
realizada em Madrid, devidamente convocada pelo Sr. Presidente D. Jaime Montalvo Correa, 
havendo quórum suficiente, de acordo com os Estatutos, e conforme consta em ata, foi 
aprovado por unanimidade o seguinte acordo: 

ACORDOS 

Primeiro: aprova-se por unanimidade dos patronos presentes e por maioria dos membros do 
patronato, de acordo com o artigo 36 dos Estatutos, modificar os artigos 11, 15, 22 e suprimir 
o artigo 26, de acordo com o seguinte: 

a) Conselho do voluntariado e número de patronos: acorda-se por unanimidade 
modificar os artigos 11, 15 e eliminar o artigo 26 suprimindo a figura do Conselho do 
Voluntariado e portanto a figura do patrono proposto pelo Conselho do Voluntariado. O 
referido acordo toma-se como consequência da autodissolução do Conselho do Voluntariado 
por demissão dos seus membros e a falta de patronos provenientes do Conselho do 
Voluntariado. 

O Patronato reafirma a sua convicção na importância do voluntariado numa organização 
como a Ayuda en Acción. Propõe-se e acorda-se que, se bem que a sua representatividade 
no Patronato seja suprimida nos Estatutos pela dificuldade prática do seu cumprimento, se 
inclua no Código de Bom Governo a conveniência de que pelo menos uma pessoa no 
Patronato provenha do voluntariado. 

Do mesmo modo, acorda-se por unanimidade modificar o artigo 11 dos Estatutos que 
estabelecem um mínimo de 10 e um máximo de 19, e estabelece-se um mínimo de 7 e um 
máximo de 15. 

Fica portanto suprimido o atual art. 26, renumerados os artigos seguintes, e suprimidas as 
menções ao Conselho do Voluntariado dos artigos 11 e 15, ficando redigidos como se segue: 

"Art. 11. - Composição do Patronato. 

O Patronato ficará composto por um número mínimo de sete Patronos e um número máximo 
de quinze membros, todos eles com voz e voto. 

As sucessivas nomeações corresponderão ao próprio Patronato." 

Art. 15. - Organização do Patronato 

O Patronato designará, de entre os seus membros, um Presidente e um Vice-presidente. Do 
mesmo modo, o Patronato nomeará um Secretário, que poderá ser ou não patrono. No caso 
de não ser patrono, terá voz mas não voto nas reuniões do Patronato. 

Facultativamente, o Patronato poderá eleger de entre os seus membros um Segundo Vice-
presidente e um Tesoureiro. 

O Patronato poderá delegar as suas funções em um ou mais Patronos, seja individualmente 
ou conjuntamente numa comissão executiva. Não são delegáveis os atos sujeitos a 
autorização do Protetorado, a aprovação do Plano de Atuação e contas anuais, bem como a 
sua liquidação, nem a fusão, modificação ou extinção da Fundação. 

No caso de ser nomeada uma comissão executiva, farão parte dela os Patronos que o 
Patronato decida e, em todo o caso, o Presidente. Poderão também assistir às suas reuniões, 
com voz mas sem voto, o pessoal executivo que o Presidente convoque. 



Art. 26. - Conselho do Voluntariado. [ARTIGO SUPRIMIDO] 

Na Fundação existia um Conselho do Voluntariado, de carácter consultivo, que estabelecia 
uma relação sistemática e eficaz entre o voluntariado e o órgão de governo da Fundação 
Ayuda en Acción. Por unanimidade do Patronato, este artigo é suprimido e os artigos 
seguintes são renumerados em conformidade. 

b) Assistência virtual: adicionalmente, propõe-se incluir nos Estatutos a possibilidade 
de participação nas reuniões de alguns dos membros do Patronato de forma não presencial, 
recorrendo às diferentes vias que o permitem: Skype, Videoconferência, etc. Desta forma, 
acorda-se por unanimidade incluir nos Estatutos, no último parágrafo do artigo 22, o seguinte 
texto: 

"O Patronato poderá reunir-se mediante multiconferência telefónica, videoconferência ou 
qualquer outro sistema análogo, de forma que um ou vários dos patronos assistam à referida 
reunião mediante o indicado sistema, desde que se assegure a comunicação entre eles em 
tempo real e, por conseguinte, a unidade de ato." 

Ficando redigido o artigo 22 da seguinte forma: 

Art. 22. - Reuniões do Patronato e convocatória 

O Patronato reunir-se-á, pelo menos, duas vezes por ano e tantas vezes quantas sejam 
necessárias para a boa marcha da Fundação. Compete ao Presidente convocar as reuniões 
do mesmo, seja por iniciativa própria, seja a pedido de quatro quaisquer dos seus membros. 

A convocatória far-se-á chegar a cada um dos membros, com pelo menos dez dias de 
antecedência à data da sua realização. Na mesma indicar-se-á o local, dia e hora da 
celebração da reunião, bem como a ordem de trabalhos. 

Não será necessária convocatória prévia quando se encontrem presentes todos os Patronos 
e acordem por unanimidade a realização da reunião. 

O Patronato poderá reunir-se mediante multiconferência telefónica, videoconferência ou 
qualquer outro sistema análogo, de forma que um ou vários dos patronos assistam à referida 
reunião mediante o indicado sistema, desde que se assegure a comunicação entre eles em 
tempo real e, por conseguinte, a unidade de ato." 

Aprovadas as alterações anteriores, os Estatutos ficariam redigidos como se segue: 

 



"ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN 

TÍTULO PRIMEIRO: DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º — Denominação e natureza 

A "Fundação Ayuda en Acción" é uma organização privada de natureza fundacional, sem fins 
lucrativos, cujo património se encontra afetado, de forma duradoura, por vontade dos seus 
criadores, à realização dos fins de interesse geral que se detalham no artigo 6.º dos presentes 
Estatutos. 

Art. 2.º — Personalidade e capacidade 

A Fundação encontra-se inscrita no Registo de Fundações e tem personalidade jurídica 
própria e plena capacidade para agir, podendo realizar, consequentemente, todos os atos 
que sejam necessários para o cumprimento da finalidade para que foi criada, com sujeição 
ao disposto no ordenamento jurídico. 

Art. 3.º — Regime 

A Fundação reger-se-á pela Lei 50/2002, de 26 de dezembro, bem como pelas suas normas 
de desenvolvimento e demais disposições legais vigentes; pela vontade da Fundadora 
manifestada na escritura fundacional, pelos presentes Estatutos e pelas normas e 
disposições que, em interpretação e desenvolvimento dos mesmos, estabeleça o Patronato. 

Art. 4.º — Nacionalidade e domicílio 

A Fundação tem nacionalidade espanhola. 

O domicílio da Fundação será na Calle Bravo Murillo 178, quarto andar, 28020, Madrid. 

O Patronato poderá promover a alteração de domicílio, mediante a oportuna modificação 
estatutária, com comunicação imediata ao Protetorado, na forma prevista na legislação 
vigente. 

Art. 5.º — Âmbito de atuação 

A Fundação, para a consecução dos seus fins, desenvolverá as suas atividades em todo o 
Território Espanhol, bem como em qualquer outro país do mundo que o Patronato considere 
conveniente, em especial nos "países em vias de desenvolvimento". 

A sua atividade de sensibilização, financiamento e quaisquer outras atuações que a 
Fundação possa realizar estender-se-á igualmente a todo o território nacional ou ao de 
qualquer outro país do mundo que o Patronato considere conveniente. 

TÍTULO SEGUNDO: OBJETO DA FUNDAÇÃO E REGRAS BÁSICAS PARA A 
DETERMINAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E PARA A APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS AO CUMPRIMENTO DOS FINS FUNDACIONAIS 

Art. 6.º — Fins 

A Fundação, que sucede à Associação com o mesmo nome na consecução dos seus fins e 
atividades, tem por finalidade a promoção e colaboração em ações de solidariedade, de 
cooperação para o desenvolvimento e de bem-estar social em geral e de serviços 
assistenciais e sociais, com especial atenção a coletivos e a pessoas em situação de 
vulnerabilidade, exclusão social, pobreza e desigualdade, com especial ênfase na infância. 

Os âmbitos prioritários e não exclusivos nos quais a Fundação intervirá são: 

• A assistência técnica articulada mediante projetos e programas direcionados à 
transferência tecnológica e à formação de recursos humanos para promover uma 



mudança positiva na dinâmica territorial das áreas geográficas de atuação. A 
introdução de conhecimentos, tecnologias e novas formas de fazer as coisas, de 
pessoal formado nessas teorias e práticas, e a promoção de organizações eficazes, 
tudo isso de forma respeitosa com a particularidade cultural local, nas esferas da 
atividade económica, educativa, sanitária, das infraestruturas e com as comunidades 
beneficiárias. 

• A assistência financeira destinada a possibilitar a assistência técnica acima referida. 

• A prevenção de catástrofes, ajuda de emergência e de reconstrução. Tarefas 
consistentes na introdução de medidas práticas que minimizem os efeitos derivados 
de possíveis catástrofes naturais sobre a habitação, o aproveitamento dos recursos 
naturais e económicos, o sistema sanitário e educativo, a rede de infraestruturas, 
etc. A assistência urgente para o alívio das populações afetadas e a reconstrução 
dos territórios afetados. 

• A educação e sensibilização da opinião pública sobre as causas e efeitos da 
pobreza e da desigualdade, bem como sobre os meios para a sua redução. 

A atividade fundacional será realizada de forma direta e também mediante a colaboração com 
organizações de fins afins, tanto nacionais como internacionais, bem como estimulando a 
profissionalidade daquelas pessoas com interesse vocacional pela cooperação e pelo 
desenvolvimento. 

Art. 7.º — Liberdade de atuação 

O Patronato terá plena liberdade para determinar as atividades da Fundação, tendentes à 
consecução daqueles objetivos concretos que, a seu juízo e dentro do cumprimento dos seus 
fins, sejam os mais adequados ou convenientes em cada momento. 

Art. 8.º — Determinação dos beneficiários 

A escolha dos beneficiários será efetuada pelo Patronato com critérios de imparcialidade e 
não discriminação, tendo em conta especiais situações de necessidade, entre: 

a) As comunidades mais empobrecidas e os grupos de população em situações de 
necessidade manifesta nos países em vias de desenvolvimento, com especial ênfase na 
infância. 

b) As pessoas ou grupos de população em Espanha ou em qualquer outro país do mundo 
que se encontrem em situação de vulnerabilidade, exclusão social, pobreza e desigualdade, 
com especial ênfase na infância. 

Art. 9.º — Destino das rendas e ingressos 

1. À realização dos fins fundacionais deverá ser destinado, pelo menos, setenta por cento 
dos resultados das explorações económicas que se desenvolvam e dos ingressos que se 
obtenham a qualquer título, deduzidos os gastos realizados para a sua obtenção, nos termos 
previstos pela legislação vigente, devendo destinar o restante a incrementar a dotação 
fundacional ou as reservas, nos termos de acordo do Patronato. 

2. A Fundação poderá tornar efetiva esta obrigação no período compreendido entre o início 
do exercício em que se obtenham os resultados e ingressos e os quatro anos seguintes ao 
encerramento do referido exercício. 

TÍTULO TERCEIRO: GOVERNO DA FUNDAÇÃO 

Art. 10.º — Natureza 



O Patronato é o órgão de governo, representação e administração da Fundação, que 
executará as funções que lhe correspondem com sujeição ao disposto no Ordenamento 
Jurídico e nos presentes Estatutos. 

Art. 11.º — Composição do Patronato 

O Patronato ficará composto por um número mínimo de sete Patronos e um número máximo 
de quinze membros, todos eles com voz e voto. 

As sucessivas nomeações corresponderão ao próprio Patronato. 

Art. 12.º — Duração do mandato 

Os Patronos exercerão as suas funções durante quatro anos. 

Os Patronos poderão ser reeleitos. 

Art. 13.º — Aceitação do cargo de patrono 

Os patronos entrarão a exercer as suas funções depois de terem aceitado expressamente o 
cargo perante o Patronato, comprovando-se através de certificação emitida pelo Secretário 
com assinatura legitimada notarialmente, ou em documento público ou em documento 
privado com assinatura legitimada por notário ou mediante comparecência realizada para o 
efeito no Registo de Fundações. 

Em todo o caso, a aceitação será comunicada formalmente ao Protetorado e inscrita no 
Registo de Fundações. 

Art. 14.º — Cessação e substituição de Patronos 

1. A cessação dos patronos da Fundação produzir-se-á nos seguintes casos: por morte ou 
declaração de falecimento, bem como por extinção da pessoa jurídica que representem; por 
renúncia comunicada com as devidas formalidades; por incapacidade, inabilitação ou 
incompatibilidade, de acordo com o estabelecido na Lei; por cessação no cargo por razão do 
qual foram nomeados membros do Patronato; por resolução judicial; pelo decurso do período 
do seu mandato. 

2. A renúncia poderá ser efetuada por qualquer dos meios e mediante os trâmites previstos 
para a aceitação do cargo de patrono. 

A separação de um ou mais Patronos poderá ser acordada por, pelo menos, metade mais 
um dos membros do Patronato, sem que tenha intervindo na adoção do acordo o patrono ou 
patronos a separar, e sempre que concorra alguma das seguintes causas: 

• Por falta reiterada às reuniões do Patronato. 

• Por cumprimento deficiente e reiterado de tarefas confiadas pelo Patronato. 

• Por atitude notoriamente contrária aos interesses da Fundação. 

As demais cessações no Patronato serão inscritas no Registo de Fundações mediante uma 
certificação do Secretário da Fundação com o visto do Presidente, na qual se faça constar a 
concorrência das causas de baixa no Patronato. 

Art. 15.º — Organização do Patronato 

O Patronato designará, de entre os seus membros, um Presidente e um Vice-presidente. Do 
mesmo modo, o Patronato nomeará um Secretário, que poderá ser ou não patrono. No caso 
de não ser patrono, terá voz mas não voto nas reuniões do Patronato. 

Facultativamente, o Patronato poderá eleger de entre os seus membros um Segundo Vice-
presidente e um Tesoureiro. 



O Patronato poderá delegar as suas funções em um ou mais Patronos, seja individualmente 
ou conjuntamente numa comissão executiva. Não são delegáveis os atos sujeitos a 
autorização do Protetorado, a aprovação do Plano de Atuação e contas anuais, bem como a 
sua liquidação, nem a fusão, modificação ou extinção da Fundação. 

No caso de ser nomeada uma comissão executiva, farão parte dela os Patronos que o 
Patronato decida e, em todo o caso, o Presidente. Poderão também assistir às suas reuniões, 
com voz mas sem voto, o pessoal executivo que o Presidente convoque. 

Art. 16.º — O Presidente 

Compete ao Presidente ostentar a máxima representação da Fundação perante toda a classe 
de pessoas, autoridades e entidades públicas ou privadas. 

Compete ao Presidente convocar e presidir as reuniões do Patronato, moderar e dirigir os 
seus debates, bem como executar os acordos que nas mesmas se adotem, realizando para 
tal as ações que sejam necessárias e assinando os documentos necessários para a execução 
do acordado. 

O Presidente exercerá quaisquer outras faculdades que lhe tenham sido expressamente 
delegadas pelo Patronato. 

Art. 17.º — Os Vice-presidentes 

Competirá ao Vice-presidente, e no seu caso ao Segundo Vice-presidente, realizar as funções 
do Presidente nos casos de estar vaga a posição por ausência ou doença, podendo também 
atuar em representação da Fundação, naqueles casos em que assim seja determinado por 
acordo do Patronato. 

Art. 18.º — O Secretário 

São funções do Secretário a custódia de toda a documentação pertencente à Fundação, 
lavrar as atas correspondentes às reuniões do Patronato, expedir com o "visto bom" do 
Presidente as certificações e informações que sejam necessárias e, todas as que 
expressamente lhe deleguem. Nos casos de doença, ausência ou vacatura do posto, 
exercerá as funções de Secretário o membro mais jovem do Patronato. 

Art. 19.º — O Tesoureiro 

Para o caso de o Patronato nomear um Tesoureiro, este terá as funções que o Patronato lhe 
atribua na sua nomeação. 

Art. 20.º — Gratuitidade do cargo de patrono 

Os Patronos exercerão o seu cargo gratuitamente, sem que em caso algum possam receber 
retribuição pelo desempenho das funções próprias do seu cargo como Patrono. 

Os Patronos terão direito a ser reembolsados dos gastos devidamente justificados que o 
desempenho da sua função lhes ocasione. 

Art. 21.º — Faculdades do Patronato 

A sua competência estende-se a resolver as incidências de tudo o que diga respeito ao 
governo, representação e administração da Fundação, bem como à interpretação e 
modificação dos presentes Estatutos. 

Com independência das funções que lhe outorgam os presentes Estatutos, e sem prejuízo 
de solicitar as preceptivas autorizações ao Protetorado, a título meramente enunciativo, serão 
faculdades do Patronato: 

a) Exercer o governo, inspeção, vigilância e orientação da atividade da Fundação. 



b) Interpretar e desenvolver, se for caso disso, com a oportuna normativa complementar, 
os Estatutos fundacionais e adotar acordos sobre a modificação dos mesmos sempre que 
resulte conveniente aos interesses da Fundação e à melhor consecução dos seus fins. 

c) Acordar a abertura e encerramento de centros, escritórios e delegações. 

d) Nomear Procuradores gerais ou especiais, outorgar os poderes necessários para os 
levar a cabo, bem como a revogação dos mesmos. 

e) Aprovar o plano de atuação e as contas anuais. 

f) Adotar acordos sobre a fusão, extinção e liquidação da Fundação nos casos previstos 
pela Lei. 

g) Delegar as faculdades do Patronato em um ou mais patronos ou na Equipa Diretiva, 
sem que possam ser objeto de delegação a aprovação do plano de atuação, as contas anuais, 
a modificação dos Estatutos, a fusão e a liquidação da Fundação e aqueles atos que 
requeiram a autorização do Protetorado. 

Art. 22.º — Reuniões do Patronato e convocatória 

O Patronato reunir-se-á, pelo menos, duas vezes por ano e tantas vezes quantas sejam 
necessárias para a boa marcha da Fundação. Compete ao Presidente convocar as reuniões 
do mesmo, seja por iniciativa própria, seja a pedido de quatro quaisquer dos seus membros. 

A convocatória far-se-á chegar a cada um dos membros, com pelo menos dez dias de 
antecedência à data da sua realização. Na mesma indicar-se-á o local, dia e hora da 
celebração da reunião, bem como a ordem de trabalhos. 

Não será necessária convocatória prévia quando se encontrem presentes todos os Patronos 
e acordem por unanimidade a realização da reunião. 

O Patronato poderá reunir-se mediante multiconferência telefónica, videoconferência ou 
qualquer outro sistema análogo, de forma que um ou vários dos patronos assistam à referida 
reunião mediante o indicado sistema, desde que se assegure a comunicação entre eles em 
tempo real e, por conseguinte, a unidade de ato. 

Art. 23.º — Forma de deliberar e tomar acordos 

O Patronato ficará validamente constituído em primeira convocatória quando compareçam 
pelo menos metade mais um dos seus membros. Em segunda convocatória ficará 
validamente constituído quando assistam pelo menos três dos seus membros. 

Os acordos adotar-se-ão por maioria simples de votos, exceto quando os Estatutos exijam 
uma participação especial. Em caso de empate será decisório o voto do Presidente. 

Das reuniões do Patronato será lavrada pelo Secretário a ata correspondente. A aprovação 
da ata efetuar-se-á na mesma reunião do Patronato, na seguinte ou designando dois 
Patronos intervenientes que a assinem confirmando o seu conteúdo, juntamente com a 
assinatura do Secretário e o visto do Presidente. Far-se-ão constar nas atas as oposições 
expressas aos acordos adotados, para os efeitos do preceituado no artigo 25.º dos presentes 
Estatutos. Os Patronos não poderão abster-se na adoção de acordos. 

As atas das reuniões do Patronato serão notificadas a todos os Patronos que não tiverem 
assistido à reunião, por um meio que deixe constância do seu recebimento. Os acordos 
contidos nas referidas atas considerar-se-ão assumidos pelos citados Patronos, salvo que 
expressem a sua discordância por escrito e de forma fundamentada no prazo de cinco dias a 
contar do recebimento da notificação. Tudo isto para os efeitos do artigo 25.º dos presentes 
Estatutos. 

Art. 24.º — Atuação do Patronato 



Na sua atuação, o Patronato deverá ajustar-se ao preceituado pela legislação vigente e pela 
vontade da Fundadora manifestada nestes Estatutos. 

Compete ao Patronato cumprir os fins fundacionais e administrar os bens e direitos que 
integram o património da Fundação, mantendo plenamente o seu rendimento e utilidade. 

O Patronato disponibilizará informação suficiente sobre os fins e atividades da Fundação, 
para que sejam conhecidos pelos seus eventuais beneficiários e demais interessados. 

Art. 25.º — Obrigações e responsabilidade dos Patronos 

Entre outras, são obrigações dos patronos fazer cumprir os fins da Fundação, comparecer às 
reuniões para que sejam convocados, desempenhar o cargo com a diligência de um 
representante leal, manter em bom estado de conservação e produção os bens e valores da 
Fundação, e cumprir nas suas atuações com o determinado nas disposições legais vigentes 
e nos presentes Estatutos. 

Os patronos responderão solidariamente perante a Fundação pelos danos e prejuízos que 
causem por atos contrários à Lei ou aos Estatutos ou pelos praticados sem a diligência com 
que devem desempenhar o cargo. 

Ficarão isentos de responsabilidade aqueles que tenham votado contra o acordo, e aqueles 
que provem que, não tendo intervindo na sua adoção e execução, desconheciam a sua 
existência ou, conhecendo-a, fizeram tudo o que era conveniente para evitar o dano ou, pelo 
menos, se opuseram expressamente ao mesmo. 

Art. 26.º — Representações territoriais em Espanha e no estrangeiro 

O Patronato poderá delegar faculdades em um ou mais dos seus membros, no Diretor Geral, 
ou em uma ou mais pessoas da Equipa Diretiva. Não são delegáveis a aprovação de contas 
e do plano de atuação, a modificação dos Estatutos, a fusão e a liquidação da Fundação, 
bem como aqueles atos que requeiram a autorização do Protetorado. 

Art. 27.º — Procuradores gerais ou especiais 

O Patronato outorgará os poderes gerais ou especiais que considere convenientes com o fim 
de assegurar a adequada representação da Fundação tanto em Espanha como no 
estrangeiro. 

Não obstante o disposto no parágrafo anterior, com o fim de agilizar a administração e 
governo da Fundação e conseguir um melhor cumprimento dos fins fundacionais, o Patronato 
poderá delegar no Presidente a nomeação ou revogação de procuradores gerais ou especiais 
tanto em Espanha como no estrangeiro. 

Todas as delegações, procurações gerais bem como a sua revogação, haverão de inscrever-
se no Registo de Fundações. 

Art. 28.º — Outros órgãos 

O Patronato poderá criar outros órgãos no seio da Fundação que contribuam para o melhor 
cumprimento dos fins fundacionais. 

Art. 29.º — Patronos de Honra 

Serão Patronos de Honra aquelas pessoas que, pelos seus relevantes méritos no campo da 
filantropia, ou ajuda à infância, ou pela sua atuação excecional em benefício da Fundação, o 
Patronato acorde conferir tal nomeação. Poderá igualmente ser designado pelo Patronato um 
Presidente de Honra. O Presidente de Honra e os Patronos de Honra poderão assistir às 
reuniões do Patronato com voz mas sem voto. 

TÍTULO QUARTO: REGIME ECONÓMICO 



Art. 30.º — Património fundacional 

O património da Fundação pode ser integrado por toda a classe de bens e direitos suscetíveis 
de valoração económica. 

Todos os bens da Fundação deverão figurar em seu nome, e constar no seu inventário e no 
Registo de Fundações, e serão inscritos, se for caso disso, nos Registos correspondentes. 

Art. 31.º — Dotação da Fundação 

A dotação da Fundação será integrada por todos os bens e direitos que constituam a dotação 
inicial da Fundação, e por aqueles outros que no futuro sejam aportados à mesma com esse 
carácter. 

Art. 32.º — Financiamento 

A Fundação, para o desenvolvimento das suas atividades, financiar-se-á com as ajudas, 
subvenções ou doações que receba de pessoas ou entidades, tanto privadas como públicas, 
bem como com os recursos provenientes do rendimento do seu património. 

Do mesmo modo, a Fundação poderá obter ingressos pelas suas atividades, desde que tal 
não implique uma limitação injustificada do âmbito dos seus possíveis beneficiários. 

Art. 33.º — Administração 

Fica facultado o Patronato para realizar as variações necessárias na composição do 
património da Fundação, de acordo com o que aconselhe a conjuntura económica de cada 
momento e sem prejuízo de solicitar a devida autorização ou proceder à oportuna 
comunicação ao Protetorado. 

Art. 34.º — Regime Financeiro 

O exercício económico coincidirá com o ano natural. 

A Fundação, além do Livro de Atas, levará necessariamente um Livro Diário e um Livro de 
Inventários e Contas Anuais, e os que determinar a normativa vigente em cada momento, e 
aqueles outros que sejam convenientes para a boa ordem e desenvolvimento das suas 
atividades, bem como para o adequado controlo da sua contabilidade. 

Na gestão económico-financeira, a Fundação reger-se-á de acordo com os princípios e 
critérios gerais determinados na normativa vigente. 

Art. 35.º — Plano de atuação, Contas anuais e Auditoria 

O Patronato elaborará e remeterá ao Protetorado nos últimos três meses de cada exercício 
um plano de atuação, no qual fiquem refletidos os objetivos e as atividades que se preveem 
desenvolver durante o exercício seguinte. 

O Presidente, ou a pessoa que o Patronato designe, formulará as contas anuais que deverão 
ser aprovadas pelo Patronato no prazo de seis meses a contar do encerramento do exercício 
e serão apresentadas ao Protetorado nos dez dias úteis seguintes à sua aprovação para 
exame e ulterior depósito no Registo de Fundações. 

As contas anuais, que compreendem o balanço, a conta de resultados e a memória, formam 
uma unidade, devem ser redigidas com clareza e mostrar a imagem fiel do património, da 
situação financeira e dos resultados da fundação. 

Na memória completar-se-á, ampliar-se-á e comentar-se-á a informação contida no balanço 
e na conta de resultados e incorporar-se-á um inventário dos elementos patrimoniais. 

Além disso, incluir-se-ão na memória as atividades fundacionais, as alterações nos seus 
órgãos de governo, direção e representação, bem como o grau de cumprimento do plano de 



atuação, indicando os recursos empregues, a sua proveniência e o número de beneficiários 
em cada uma das distintas atuações realizadas, os convénios que, se for caso disso, se 
tenham celebrado com outras entidades para esses fins e o grau de cumprimento do destino 
de rendas e ingressos. 

A Fundação deverá sujeitar as contas anuais a auditoria externa quando cumpra os requisitos 
assinalados pela legislação vigente, remetendo ao Protetorado o relatório da mesma 
juntamente com as contas anuais. 

TÍTULO QUINTO: DA MODIFICAÇÃO, FUSÃO OU EXTINÇÃO 

Art. 36.º — Modificação de Estatutos 

Por acordo do Patronato, poderão ser modificados os presentes Estatutos, sempre que 
resulte conveniente aos interesses da Fundação. Tal modificação deverá ser acometida 
quando as circunstâncias que presidiram à constituição da Fundação tenham variado de tal 
modo que esta não possa atuar satisfatoriamente de acordo com os seus Estatutos em vigor. 

Para a adoção de acordos de modificação estatutária, será necessário um quórum de votação 
favorável de, pelo menos, metade mais um dos membros do Patronato. 

A modificação ou nova redação dos Estatutos acordada pelo Patronato será comunicada ao 
Protetorado. 

Art. 37.º — Fusão com outra Fundação 

O Patronato poderá propor a fusão da Fundação com outra, mediante acordo prévio 
celebrado para o efeito com esta última. 

Para a adoção do acordo de fusão, será necessário um quórum de votação favorável de, pelo 
menos, metade mais um dos membros do Patronato e será comunicado ao Protetorado. 

Art. 38.º — Extinção da Fundação 

A Fundação extinguir-se-á pelas causas e de acordo com os procedimentos estabelecidos 
pela legislação vigente. 

Art. 39.º — Liquidação e adjudicação do ativo 

A extinção da Fundação determinará a abertura do procedimento de liquidação, que será 
realizado pelo Patronato sob o controlo do Protetorado. 

Os bens e direitos resultantes da liquidação destinar-se-ão a fundações ou a entidades não 
lucrativas privadas que prossigam fins de interesse geral, que tenham os seus bens afetados, 
inclusivamente para o caso da sua dissolução, à consecução daqueles fins e, além disso, que 
tenham a consideração de entidades beneficiárias do mecenato para os efeitos previstos nos 
artigos 16.º a 25.º, ambos inclusive, da Lei 49/2002, de 23 de dezembro. 

Compete ao Patronato designar as entidades receptoras destes bens, de acordo com o 
disposto na Legislação vigente." 

 

Para que assim conste, expede-se a presente certificação com o Visto Bom do Sr. Presidente 
da Fundação D. JAIME MONTALVO CORREA em Madrid, a 12 de setembro de 2016. 

Visto Bom 

O PRESIDENTE 



[assinatura] 

Assinado. A SECRETÁRIA 

[assinatura] 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSECRETARIA — SECRETARIA GERAL TÉCNICA 

Subdirecção Geral do Protetorado de Fundações 

DATA: 29 de agosto de 2016 

ASSUNTO: VFC Modificação de estatutos. Resolução de não oposição. FUNDAÇÃO 
AYUDA EN ACCIÓN N.º 28-1109 

FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN A/A D.ª M.ª Assunção Bellver Suárez C/ Bravo Murillo, 
n.º 178 28020 MADRID 

Comunicou-se ao Protetorado de Fundações o seguinte acordo de modificação de estatutos 
adotado pelo Patronato da FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN na sua reunião realizada no dia 
20 de junho de 2016, para o seu relatório prévio não vinculante: 

• Modificação dos artigos 11 "Composição do Patronato", 15 "Organização do 
Patronato" e 22 "Reuniões do Patronato e convocatória"; suprime-se o artigo 26 
"Conselho do Voluntariado" e a partir deste artigo renum eram-se os artigos 
seguintes. 

À solicitação juntam-se: 

• Texto da modificação. 

• Certificação da ata na qual consta o acordo de aprovação do Patronato, emitida pelo 
Secretário com o visto bom do Presidente. 

• Texto refundido dos estatutos onde constam as modificações realizadas. 

Para resolver a questão colocada, foi tido em conta o artigo 29 da Lei 50/2002, de 26 de 
dezembro, de Fundações e o artigo 36 do Regulamento de Fundações de competência 
estatal, aprovado pelo Real Decreto 1337/2005, de 11 de novembro, segundo os quais, tendo 
sido apresentada a documentação correspondente, não se encontram razões de legalidade 
para se opor à modificação aprovada. 

Por tudo o exposto, RESOLVO: 

Declarar a não oposição do Protetorado à modificação dos estatutos acordada pelo 
Patronato da Fundação. 

Para a sua efetividade, deverá ser formalizada em escritura pública e inscrita no Registo de 
Fundações do Ministério da Justiça, para o qual deverão remeter ao citado Registo (Praça 
Jacinto Benavente n.º 3, Madrid 28014) uma cópia autorizada e uma cópia simples. 

Contra a presente resolução, que esgota a via administrativa, poderá ser interposto recurso 
contencioso-administrativo perante a Sala do Contencioso-Administrativo da Audiência 
Nacional, no prazo de dois meses contados a partir do dia seguinte ao da notificação da 
presente resolução. Do mesmo modo, esta resolução pode ser recorrida, potestativamente, 
em reapreciação, no prazo de um mês e perante o mesmo órgão que a proferiu. Tudo isso 
de acordo com o disposto nos artigos 116 e 117 da Lei 30/1992, de 26 de novembro, do 
Regime Jurídico das Administrações Públicas e do Procedimento Administrativo Comum. 

O Ministro da Educação, Cultura e Desporto 

P.D. (Portaria ECD/465/2012, de 2 de março) 

O Secretário Geral Técnico 

José Canal Muñoz 



 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

D.G. DOS REGISTOS E DO NOTARIADO 

SGNR — R. FUNDAÇÕES 

SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA 

DIRECÇÃO GERAL DOS REGISTOS E DO NOTARIADO 

SUBDIRECÇÃO GERAL DO NOTARIADO E DOS REGISTOS 

DATA: 

ASSUNTO: ARF. REG. Modificação dos Estatutos. Inscrição. FUNDAÇÃO AYUDA EN 
ACCIÓN_539-SAN 

FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN A/A D.ª M.ª Assunção Bellver Suárez C/ Bravo Murillo, 
n.º 178 28020 MADRID 

Foi solicitada a inscrição no Registo de Fundações do seguinte acordo adotado na reunião 
realizada no dia 20 de junho de 2016 pelo Patronato da Fundação AYUDA EN ACCIÓN, 
apresentando para tal fim a escritura pública número 2102 outorgada a 21 de setembro de 
2016 perante o notário D. Luis Quiroga Gutierrez: 

• Modificar os artigos 11 "Composição do Patronato", 15 "Organização do Patronato" 
e 22 "Reuniões do Patronato e convocatória"; suprime-se o artigo 26 "Conselho do 
Voluntariado" e a partir deste artigo renumeram-se os artigos seguintes. 

Examinado o expediente relativo ao assunto, tendo em consideração o disposto na Lei 
50/2002, de 26 de dezembro, de Fundações, e no Real Decreto 1611/2007, de 7 de 
dezembro, pelo qual se aprova o Regulamento do Registo de fundações de competência 
estatal, e a Portaria PRE/2537/2015, de 26 de novembro, bem como a constância de 
resolução de não oposição à modificação de Estatutos do Protetorado de Fundações de data 
29 de agosto de 2016, estima-se procedente praticar a inscrição solicitada no Registo de 
Fundações do Ministério da Justiça. 

Em sua virtude, RESOLVO inscrever a modificação dos Estatutos no Registo de 
Fundações. 

Contra a presente resolução, que não esgota a via administrativa, poderá ser interposto 
recurso hierárquico, no prazo de um mês contado a partir do dia seguinte ao da notificação 
da presente, perante a Subsecretaria do Ministério da Justiça, de conformidade com o 
disposto nos artigos 121 e 122 e concordantes da Lei 39/2015, de 1 de outubro, do 
Procedimento Administrativo Comum das Administrações Públicas. 

O DIRECTOR GERAL DOS REGISTOS 

E DO NOTARIADO 

[assinatura] 

Francisco Javier Gómez Gálligo 

• Junta-se cópia autorizada da escritura pública anteriormente citada. 

 

É PRIMEIRA CÓPIA FIEL do seu original constante do meu protocolo sob o número indicado, que 
livro para a FUNDAÇÃO AYUDA EN ACCIÓN, em nove folhas de papel selado de uso notarial série 



CZ, números 5958386 e os oito seguintes em ordem correlativa descendente. Na minha residência, a 
vinte e um de setembro de dois mil e dezasseis. DOY FÉ. 

Diligência: Para constar que o presente documento ficou inscrito no Registo de Fundações do 
Ministério da Justiça. 

Madrid, 

O FUNCIONÁRIO 
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